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Ofício nº 2210/2021- CASACIVIL

Goiânia, 14 de dezembro de 2021.

Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO
Assunto: Rejeição a veto total.

Senhor Presidente,

Atenho-me ao conteúdo do Ofício nº 731-P, de 10 de dezembro de 2021, em que a
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás comunica a rejeição ao veto total da Governadoria ao
Autógrafo de Lei nº 256, de 8 de outubro de 2019, o qual pretende "alterar as Leis nº 8.033, de 2 de
dezembro de 1975, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Goiás e dá outras
providências, e nº 11.416, de 5 de fevereiro de 1991, que baixa o Estatuto dos Bombeiros Militares do
Estado." Informo a Vossa Excelência, para os devidos fins, haver escoado, sem a manifestação do Senhor
Governador, o prazo de que ele dispõe para a promulgação de leis, conforme o 9 7º do art. 23 da
Constituição do Estado de Goiás.

Respeitosamente,

JORGELuís PINCHEMEL
Secretário de Estado da Casa Civil

Documento assinado eletronicamente por JORGE LUIS PINCHEMEL, Secretário (a) de Estado,
em 14/12/2021, às 16:01, conforme art. 2°, ~ 2°, I1I, "h", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto
n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
. 000025941924 e o código CRC 0598DFD4.
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•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos 8urilis, n. 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151
Site: www.al.go.leg.br

Ofício n° 974-P
Goiânia, 14 de outubro de 20 19.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 256, extraído do Processo Legislativo nO2019002009, a ele apensado o de n° 2019002025,
aprovado em sessão realizada no dia 08 de outubro do corrente ano, de autoria dos Deputados
CORONEL ADAILTON e HENRIQUE ARANTES, que altera as Leis n° 8.033, de 02 de
dezembro de 1975, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares do Estado de Goiás e dá
outras providências; e nO 11.416, de 05 de fevereiro de 1991, que baixa o Estatuto dos
Bombeiros Militares do Estado.

Atenciosamente,

~-.~
Deputado LISS~UER VIEIRA

- PRESIDENTE -

http://www.al.go.leg.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 256, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.
LEI N° , DE DE DE 2019.

Altera as Leis nO 8.033, de 02 de dezembro de 1975, que
dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares do Estado de
Goiás e dá outras providências; e nO 11.416, de 05 de
fevereiro de 1991, que baixa o Estatuto dos Bombeiros
Militares do Estado.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos tennos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 A Lei nO 8.033, de 02 de dezembro de 1975, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3° .
......................................................................................................................................
11 - .
a) reserva remunerada, quando pertencem à reserva da Corporação e percebem
remuneração do Estado, porém sujeitos, ainda à prestação de serviço na ativa,
mediante convocação;
......................................................................................................................................

S 2° Os Policiais-Militares na reserva remunerada e reformados são denominados
"veteranos", sem prejuízo das garantias constitucionais e legais a que têm direito
ou lhes possa advir notadamente, com relação a paridade e integralidade de seus
vencimentos.

S 3° Os Policiais-Militares de carreira são os que, no desempenho voluntário e
permanente do serviço Policial-Militar, têm vitaliciedade assegurada ou
presumida."(NR)

Art. 2° A Lei nO 11.416, de 05 de fevereiro de 1991, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3° .
S 1° .
.......................................................................................................................................
b) .
1) reserva remunerada, quando pertencem à reserva da Corporação e percebem
remuneração do Estado, porém sujeitos, ainda, à prestação de serviço na ativa,
mediante convocação; e

2) reformados, quando, tendo passado por uma das situações anteriores, estão
dispensados, definitivament da prestação de serviço na ativa, mas continuam a
perceber remuneração do tado.
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Oficio 11° 731- P
Goiânia, 10 ,de dezemb1'O de 2021.

A Sua Excelência oSenhot
Govemadot do Estado de Goiás
RONALI)O@MOS CAIADO

Senhor Gove!Tl~dor.

De otdemao Senhor Presi'deilte,conturtico a Vossa 'Excelência, Para 0$
devietos fins, que esta Assemb~eia Legislativa, em sessão realizada no dia 9d.e dezembro
do corrente ano, reJeitou o veto íntegral dessa Governadóriaao Autógrafo de Lei
nO256, de 08 de outubro de 2019, que altera as Leis n° 8.033, de 02 de dezen-lbto de 1975,
que dispõe sobre ô Estahito dosPoliciàis~Mi1itares dó Estado de Goiás e dá ,outras
próvidêilCÍas; e hO ltA16; de ÔSdefevereíro de 1991, que baixa o Estatuto dos BQmbeiros
Militares do Bstaq.Q.

AtericÍosati1ente:,
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À SECRETARIA PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS.
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Ofício nº 2210/2021- CASACIVIL

Goiânia, 14 de dezembro de 2021.

Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO
Assunto: Rejeição a veto total.

Senhor Presidente,

Atenho-me ao conteúdo do Ofício nº 731-P, de 10 de dezembro de 2021, em que a
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás comunica a rejeição ao veto total da Governadoria ao
Autógrafo de Lei nº 256, de 8 de outubro de 2019, o qual pretende "alterar as Leis nº 8.033, de 2 de
dezembro de 1975, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Goiás e dá outras

, providências, e nº 11.416, de 5 de fevereiro de 1991, que baixa o Estatuto dos Bombeiros Militares do
Estado." Informo a Vossa Excelência, para os devidos fins, haver escoado, sem a manifestação do Senhor
Governador, o prazo de que ele dispõe para a promulgação de leis, conforme o ~ 7º do art. 23 da
Constituição do Estado de Goiás.

Respeitosamente,

JORGELUís PINCHEMEL
Secretário de Estado da Casa Civil

Documento assinado eletronicamente por JORGE LUIS PINCHEMEL, Secretário (a) de Estado,
em 14/12/202], às ]6:01, conforme art. 2°, S 2°, JIJ, "b", da Lei 17.039120]0 e art. 3°B, I, do Decreto
n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
. 000025941924 e o código CRC 0598DFD4.
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Ofício n° 974-P

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n. 231, Setor Oeste, Goiânia.GO, CEP 74.019.900

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151
Site: www.al.go.leg.br

Goiânia, 14 de outubro de 2019.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 256, extraído do Processo Legislativo nO2019002009, a ele apensado o de n° 2019002025,
aprovado em sessão realizada no dia 08 de outubro do corrente ano, de autoria dos Deputados
CORONEL ADAIL TON e HENRIQUE ARANTES, que altera as Leis n° 8.033, de 02 de
dezembro de 1975, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares do Estado de Goiás e dá
outras providências; e nO 11.416, de 05 de fevereiro de 1991, que baixa o Estatuto dos
Bombeiros Militares do Estado.

Atenciosamente,

e--<2~~
Deputado LISS~UER VIEIRA

. PRESIDENTE.
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 256, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.
LEI N° , DE DE DE 2019.

Altera as Leis nO 8.033, de 02 de dezembro de 1975, que
dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares do Estado de
Goiás e dá outras providências; e n° 11.416, de 05 de
fevereiro de 1991, que baixa o Estatuto dos Bombeiros
Militares do Estado.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos tennos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei n° 8.033, de 02 de dezembro de 1975, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3° .
.....................................................................................................................................
11 - .
a) reserva remunerada, quando pertencem à reserva da Corporação e percebem
remuneração do Estado, porém sujeitos, ainda à prestação de serviço na ativa,
mediante convocação;
.......................................................................................................................................

~ 20 Os Policiais-Militares na reserva remunerada e reformados são denominados
"veteranos", sem prejuízo das garantias constitucionais e legais a que têm direito
ou lhes possa advir notadamente, com relação a paridade e integralidade de seus
vencimentos.

~ 30 Os Policiais-Militares de carreira são os que, no desempenho voluntário e
permanente do serviço Policial-Militar, têm vitaliciedade assegurada ou
presumida."(NR)

Art. 2° A Lei nO 11.416, de 05 de fevereiro de 1991, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3° .
~ 1° .
......................................................................................................................................
b) .
1) reserva remunerada, quando pertencem à reserva da Corporação e percebem
remuneração do Estado, porém sujeitos, ainda, à prestação de serviço na ativa,
mediante convocação; e

2) refonnados, quando, tendo passado por uma das situações anteriores, estão
dispensados, definitivament da prestação de serviço na ativa, mas continuam a
perceber remuneração do tado.
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, AS$BMaLEIA LEG1SLATIVADÜ' ESTADO DE GOIÁS
A1fmleda,do$ Burjll~.n231.SdQr Oe~le.q(lia!lia~dO. CBP 14;115-970

teler~.;ni:s; (62) 3221:.,30.2'2 Fa.'(;3221-337~ . .
$Ile: \\'\\'\\i,lité(11cS!, hr

Goiânia, 10 de dezen'lbro de 2021.

A Suá ExcelêÍ1cià o,Senhor
Govemador dp Estadt> de Goiá$
l{ONALl)O MMOSCAIADO

Dê Oídemdo Senhor Presidente,co'n1~unico avôssaExcelência, p~'a 'os
devidQ$ fins, que é$ta Assemb\eiaLegislativa,em sessão realizada nO di:a9de dezembro
do corrente ano:, .reJeitou .0 veto integral dessa Governadoriaao Autógrafo de Lei
nl) 256;de 08 de outubro de' 2019, que altera as Leis n° 8;033, de 02 de dezembro de 1975,
que dispõe sobre. ó EStatúto dbS Policiàis.Miiitátes. do Estado de Goias e dâôuttas
providênciáS; e hO HAi6, de 05 (1efevereirQ de i991, quebaixaoEst~.tutodos Bombeiros

MilitàréS do Estadô.
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